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DECRETOS 

 

  
DECRETO Nº 6.944/2021 

 

 

 

“Dispõe sobre nomeação dos membros do Comitê Gestor de Acompanhamento e 
Fiscalização da Lei Federal Aldir Blanc” 

 

 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e,   

 

 Considerando Art. 9º, do Decreto nº. 7.789/2020, que regulamenta a destinação de recursos 
orçamentários provenientes da Lei Federal de Emergência Cultural Aldir Blanc nº. 14/017/2020, 
regulamentada pelo Decreto Presidencial nº. 10.464. 

 

DECRETA: 

 

 

 

 Artigo 1º - Nomear, para integrar o COMITE GESTOR DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
da Lei Emergencial Aldir Blanc, sob a Presidência do Secretário Municipal de Turismo e Cultura, os 
seguintes membros: 

 

              

Secretaria de Turismo e Cultura  

JETRO FRANÇA DE SOUZA  

CLAUDIA ELIZABETH ACUNA FRANCO 

JOSENI FERREIRA MENDES SALES 

                                                          

Gabinete do Prefeito 
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LEANDRO GARCIA 

 

Secretaria de Finanças 

MARIA HELENA SHCWARTZ FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

Secretaria de Governo 

IULE CARNIEL NUNES 

 

Controle Interno 

OSMAR RUY FILHO 

 

Secretaria de Administração e Modernização 

AMANDA MARIA PESCARINI ABRANTES 

 

 

 Artigo 2º - O Comitê ora nomeado deverá: 

I. acompanhar, orientar e fiscalizar os processos e etapas necessárias às providências 
da execução da Lei Federal n° 14.017/2020 no município;  

II. realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo Federal responsáveis 
pela descentralização de recursos; e 

III. elaborar, analisar e aprovar os relatórios e documentos de prestação de contas final, 
referente a execução dos recursos no âmbito do Município de Tietê, conforme 
orientações do Governo Federal.  

 

 

 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, será afixado no Paço Municipal e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário e em especial o Decreto nº. 
6.815/2020, de 20 de outubro de 2020. 

 

Tietê, 10 de maio de 2021. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 6.945/2021 

 

 

 

“Dispõe sobre nomeação dos membros do Comitê Gestor de Acompanhamento e 
Fiscalização da Lei Federal Aldir Blanc” 

 

 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e,   

 

 Considerando Art. 15, do Decreto nº. 7.789/2020, que regulamenta a destinação de recursos 
orçamentários provenientes da Lei Federal de Emergência Cultural Aldir Blanc nº. 14/017/2020, 
regulamentada pelo Decreto Presidencial nº. 10.464. 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

 Artigo 1º - Nomear, para integrar o GRUPO DE PRODUÇÃO, BUSCA ATIVA E ORIENTAÇÃO 
TÉCNICA da Lei Emergencial Aldir Blanc, sob a Presidência do Secretário Municipal de Turismo e Cultura, 
os seguintes membros: 

 

Sociedade Civil 

ANTONIO AURÉLIO PERSONA  

BRUNA GARDENAL ROBUSTI 

MÔNICA MARIA NASCIMENTO 

PROFESSOR JOANI CORREA PRESTES              

PROFESSOR SILVIO RAZERA 

 

Secretaria de Turismo e Cultura  
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JETRO FRANÇA DE SOUZA 

CLAUDIA ELIZABETH ACUNA FRANCO 

 

 

 Artigo 2º - O Grupo de Produção Executiva, Busca Ativa e Orientação Técnica deverão realizar o 
cadastramento de trabalhadores da cultura através de busca ativa, além da tarefa executiva de dar suporte 
aos processos administrativos de inscrição, seleção e orientação quanto a prestação de contas dos 
beneficiários da Lei no âmbito do município.  

 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, será afixado no Paço Municipal e publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário e em especial o Decreto nº. 
6.816/2020, de 20 de outubro de 2020. 

 

Tietê, 10 de maio de 2021. 

 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 6.948/A/2021 

 

 

 

 

“Dispõe sobre instituição de LUTO OFICIAL” 

SR. CLAUDIO DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e, 

 

 Considerando o falecimento do Senhor CLAUDIO DE OLIVEIRA. 

 

 Considerando que o mesmo foi servidor da Municipalidade, com dedicação, ética, dignidade e 
companheirismo, demonstrando sempre espírito público e apreço por esta cidade; 

 

 Considerando, mais e finalmente, que com o seu passamento, se entristecem e se enlutam seus 
familiares e aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

 Artigo 1º - Fica instituído LUTO OFICIAL neste Município de Tietê, pelo falecimento do Senhor 
CLAUDIO DE OLIVEIRA. 

 

 Parágrafo Único – Deverão ser consideradas todas as normas estabelecidas pelo Decreto nº 
3.075/2004, de 22 de março de 2004. 

 

 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será publicado 
na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 
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Tietê, 17 de maio de 2021. 

 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

DECRETO Nº 6.950/2021 
 

 

 

 

Dispõe sobre PONTO FACULTATIVO 

“Dia 04 de Junho de 2021” 

 

 

 

 

 

  VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso 
das suas atribuições legais, e; 

 

  Considerando que o dia 03 de Junho de 2021, será feriado no Município de Tietê, de acordo 
com a legislação vigente, Lei Municipal nº. 2.688, de 03 de Setembro de 2002, Dia de “Corpus Christi” - festa 
religiosa, da Igreja Católica;  

 

   Considerando conveniente para a Administração Pública Municipal, por princípios de 
eficiência, economicidade juntamente com o momento de pandemia que estamos vivenciando em todo o 
mundo. 
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D E C R E T A: 

 

 

  Artigo 1º - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas Repartições Públicas Municipais o 
dia 04 de Junho de 2021 (sexta-feira), dia seguinte às comemorações do Corpus Christi. 

 

  Parágrafo Único – A medida não atinge os serviços essenciais à população, que por sua 
natureza não possam sofrer paralisação. 

 

  Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 18 de maio de 2021. 

 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 6.951/2021 

 
 
 
 

“Dispõe sobre medidas para conter a disseminação COVID-19 – 
FASE DE TRANSIÇÃO” 
 
 
 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 87, inciso I, letra “e”, da Lei Orgânica do Município, e 

 

Considerando o Decreto Estadual nº. 64.994, de 28 de Maio de 2020, que instituiu o Plano São 
Paulo para o combate a Covid-19;   

 

Considerando o Decreto Estadual nº 65.460, de 09 de Janeiro de 2021, que alterou os Anexos 
II e III do Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de Maio de 2020; 

 
Considerando que o Governo do Estado de São Paulo confirmou no dia 19 de maio de 2021, 

prorrogação da “Fase de Transição” do Plano São Paulo, visto que foram registradas reduções de casos de 
internações e mortes por Covid-19;  

 
 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

 

Art. 1º. Este Decreto prorroga a retomada das atividades comerciais no município de Tietê, de 
24 a 31 de Maio de 2021. 

 

Art. 2º. Fica determinado que o Município de Tietê cumprirá expressamente o “Plano São 
Paulo” de combate a COVID-19, conforme determinações do Governo do Estado de São Paulo. 

 

§ 1º. Fica permitida a abertura do comércio, com atendimento presencial entre às 06 horas e 
21 horas, com limitação de ocupação a 40% da capacidade. 
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§ 2º. Ficam permitidas as atividades religiosas presenciais individuais e coletivas, entre às 06 
horas e 21 horas, seguindo rigorosamente os protocolos de higiene e distanciamento social, com limitação 
de ocupação a 40% da capacidade. 

 

§ 3º.  Ficam permitidas a abertura das atividades relacionadas ao setor de serviços, com 
atendimento presencial e consumo local entre às 06 horas e 21 horas, com limitação de ocupação a 40% 
da capacidade. 

 

Art. 3º. Ficam mantidas todas as medidas para enfrentamento de emergência da saúde pública 
decorrente da COVID-19, desde que que não conflitem com as disposições do “Plano São Paulo”.  

 

Art. 4º. Permanece obrigatório o uso de máscaras em todos os ambientes internos e externos, 
a disponibilização de álcool em gel a 70% e as medidas de distanciamento com demarcações. 

 

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação no Paço Municipal, será 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário em especial o Decreto 
nº 6.937, de 30 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Tietê, 20 de maio de 2021. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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PORTARIA  

  

 

PORTARIA Nº 17.336/2021 

 

 

“Nomeia membros do Conselho Municipal de Educação do Município de Tietê” 

 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando os termos da Lei Municipal nº 3.694/2018, de 07 de novembro de 2018, 
que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de Educação. 

 

 

RESOLVE: 

  

 

 Artigo 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Educação, órgão autônomo, de caráter 
normativo, consultivo e deliberativo do Sistema Municipal de Ensino para decidir sobre todas as questões 
referentes à Educação municipal, definidas na legislação vigente: 

 

 

I – Um Representante do Poder Executivo Municipal (Titular e Suplente) 

-Vice-Prefeita – Ana Maria Madureira 

-Secretário de Finanças – Everton Ricardo de Almeida Miguel 

 

II – Um Representante da Secretaria Municipal da Educação (Titular e Suplente) 

-Secretária da Educação – Nilza Bernardo Coutinho 

-Supervisora de Ensino – Ana Cristina Salvetti Alencar Bueno 

 

III – Um Representante dos Professores do Ensino Básica Municipal (Titular e Suplente) 

-CIREPEM Francisco Miguel – Luciane Valério 

-EMEB Professora Ossin José – Lilian Aparecida Alves Barbosa Reis 
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IV – Um Representantes dos Diretores de Escola do Ensino Básico Municipal (Titular e Suplente) 

-EMEB Professor Eleutério José Moreira – Daniele Barlati Coan 

-CIREPEM Francisco Miguel – Sueli Terezinha Torrezan Beloto 

 

V – Dois Representantes dos Pais de Alunos da Rede de Ensino Pública Municipal (Titulares e 
Suplentes) 

-EMEB Professora Lyria de Toledo Pasquali – Leandro de Assumpção 

-EMEB Doutor Ruy Silveira Mello – Thaís Gaspe Silva Bueno 

-EMEB Professora Benedita Campos Rosa – Karen Garcia Ruy 

-EMEB Professora Maria José Dal Bó Giovaneti Polastre – Angela Caroline Silveira de Melo  

 

 

VI – Um Representante dos Pais de Alunos das Escolas Particulares Instaladas no Município 
(Titular e Suplente) 

- COLÉGIO EDUCATIVO – Jorge Sebastião César 

- COLÉGIO GRADUAL – Luís Paulo Alves Rodrigues  

 

VII – Um Representante dos Servidores de Apoio Escolar da Rede de Ensino Pública Municipal 
(Titular e Suplente) 

-EMEB Professora Maria José Pires Biagioni – Luciana Severino Jacinto 

-EMEB Professor Aparício de Campos Madureira – Maria Antonia Baron de Mello 

 

VIII – Um Representante dos Servidores Técnico-Administrativo da Rede de Ensino Pública (Titular 
e Suplente) 

-EMEB Professora Sarah de Araújo Martins Bonilha – Rosangela Aparecida de Campos Moura Mello 

-EMEB Professora Carlina Alves Lima – Juliana Corrêa de Souza Paulo 

  

IX – Um Representante das Escolas Particulares Instaladas no Município (Titular e Suplente) 

-ESCOLA FERINHAS – Inês Moreli Toledo de Moraes 

-COLÉGIO EDUCATIVO – Adalcides da Costa Gallo Filho 

 

X – Dois Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública (Titular e Suplente) 

-EE Plínio Rodrigues de Moraes – Gabriela das Chagas Roque 

-ETEC Doutor Nelson Alves Vianna – Élcio Nunes Caetano 

-ETEC Doutor Nelson Alves Vianna – Lara Sophia Candido Lopes Martins 
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-ETEC Doutor Nelson Alves Vianna – Sophia Bianca Bau Bueno 

 

XI – Um Representante de Entidades da Sociedade Civil (Titular e Suplente) 

-IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR II – Vera Lucia Lopes Martins 

-ROTARY CLUBE – Sulleiman Schiavi Nicolosi 

 

XII – Um Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Titular e 
Suplente) 

-Suzana Jacob de Araújo Trevisani  

-Jucélia Pereira Nunes 

 

XIII – Um Representante do Conselho Tutelar (Titular e Suplente) 

-Valmira de Alcântara Rodrigues 

-Eugenia Benedita Franco Lazarini    

 

XIV – Um Representante dos Professores e/ou Diretores do Ensino Básico da Rede Pública 
Estadual (Titular e Suplente) 

-ETEC Doutor Nelson Alves Vianna – Samanta Regina Sales Pianta Raviccini 

-ETEC Doutor Nelson Alves Vianna – Jose Carlos de Nocheli Burani Filho 

 

XV – Um Representante do Poder Legislativo 

-Cristina Hillbruner Schwingel 

-Livia Dal Pozzo Ercolim Vire 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, será publicada na Imprensa Oficial do 
Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Tietê, 13 de maio de 2021. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 



 

 

Sexta-feira, 21 de maio de 2021                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 287 E 

14 

 

 LEIS  
   

 

 
 
 
 
 

LEI Nº. 3.823/2021 

AUTÓGRAFO Nº 3.381/1.351/2.021 

 

 

Projeto de Lei nº 23/2.021 de autoria do Poder Executivo 

 

 

 

“Dispõe sobre concessão de ajuda financeira às Entidades que especifica, no exercício de 2022 e dá outras 
providências”. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais,  

 

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte: 

 

 

    LEI Nº. 3.823/2.021 

 

                                                                                                            

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda financeira durante o exercício de 2022, 
às entidades abaixo relacionadas, até as importâncias indicadas: 
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ENTIDADES RECURSO 
F.M. IDOSO 

RECURSO 
F.M.D.C.A. 

RECURSO 
MUNICIPAL 

RECURSO 
ESTADUAL 

RECURSO 
FEDERAL 

TOTAL 

Albergue Noturno Dr. 
Célio P. Pontes 

0,00 
0,00 

14.830,00 10.922,22 0,00 25.752,22 

Associação Viva a Vida  0,00 0,00 14.830,00 0,00 0,00 14.830,00 

Casa de Maria de Tietê 0,00 20.000,00 22.465,00 31.773,74 0,00 74.238,74 

Casa dos Meninos de 
Tietê 

0,00 0,00 22.465,00 0,00 0,00 22.465,00 

Educandário Rosa Mística 0,00 20.000,00 22.465,00 32.551,42 0,00 75.016,42 

Fundação Doutor Amaral 
Carvalho 

0,00 
0,00 29.660,00 

0,00 0,00 29.660,00 

Infância Feliz  0,00 20.000,00 51.915,00 20.552,88 39.930,60 132.398,48 

Lar São Vicente de Paulo 20.000,00 0,00 132.510,00 32.135,70 11.659,68 196.305,38 

Recanto Rogério de 
Souza 0,00 0,00 29.660,00 0,00 0,00 29.660,00 

TOTAL 20.000,00 60.000,00 340.800,00 127.935,96 51.590,28 600.326,24 

 
 
 

Artigo 2º - As Entidades relacionadas no Artigo 1º desta Lei, prestarão contas do valor 
recebido até o dia 31 de janeiro do exercício seguinte ao do recebimento, na forma estabelecida 
pelo Poder Executivo. 

 
 

Artigo 3º - Fica vedada a concessão de ajuda financeira às Entidades que não prestarem contas dos 
recursos anteriormente recebidos, conforme disposto no Artigo 2º desta Lei. 

 

Artigo 4º - As Entidades relacionadas no Artigo 1º desta Lei, que não efetuarem as prestações de 
contas dos recursos recebidos ou que não tiverem suas contas aprovadas pelo Poder Executivo, ficam 
obrigadas a devolvê-los corrigidos monetariamente com base em índices oficiais vigentes a época, entre o 
mês de recebimento e o da efetiva devolução. 

 

Artigo 5º - O valor previsto para a entidade com Recursos do Fundo Municipal do Idoso depende da 
efetivação das doações previstas, bem como da deliberação do Conselho Municipal do Idoso quanto à exata 
quantia a ser repassada. 

 

Artigo 6º - Os valores previstos para as entidades com Recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA dependem da efetivação das doações previstas, bem como da 
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA quanto às exatas 
quantias a serem repassadas. 

 

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do Município, e 
será afixada no Paço Municipal, revogadas as disposições em contrário. 
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Tietê, 19 de maio de 2.021. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL 
  
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

 

 

 

 

Nota de Empenho nº 119/2021 

Dispensa de Licitação nº 14/2021 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: BHP Engenharia Térmica e Comércio Ltda. 

Objeto: Aquisição de 2 (dois) ares-condicionados inverter de 33.000 BTUs. 

Valor: R$ 14.180,00 

Data da assinatura: 11/05/2021 

Presidente da Câmara 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
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SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
  
 

 
 
A Chefa da Divisão de Vigilância em Saúde do Município de Tietê, 

 DEFERE a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO dos estabelecimentos abaixo 

relacionados. 

“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 

às atividades e ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 

de tais exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao cancelamento deste documento  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 759682/2021 Data de  

Protocolo: 05/03/2021 CEVS: 355450801-477-000007-1-0 Data de Validade:  

28/04/2022 Razão Social: G. BUTIGNOLI & CIA LTDA CNPJ/CPF: 02.832.754/0001-33  

Endereço: Rua VILA NOVA, 1203 LOJA 1 JD. RES. BANDEIRANTES Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: GERSON BUTIGNOLI                          

CPF: 10607841818 Resp. Técnico: GERSON BUTIGNOLI                         CPF:  

10607841818 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:20073 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 831893/2021A Data de  

Protocolo: 20/04/2021 CEVS: 355450801-472-000132-1-8 Data de Validade:  

16/04/2022 Razão Social: M. V. RONCHI & CIA LTDA EPP CNPJ/CPF:  

71.789.655/0001-39 Endereço: Rua TENENTE GELAS, 904 CENTRO Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: LUIS ANDRE SIMAO TONON CPF: 28720904878  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 817440/2021 Data de  

Protocolo: 14/04/2021 CEVS: 355450801-477-000019-1-0 Data de Validade:  

30/04/2022 Razão Social: BARIJAN & GOLDONI LTDA ME CNPJ/CPF:  

61.613.758/0003-51 Endereço: Rua RAFAEL DE CAMPOS, 07 SALA 03 CENTRO  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANTONIO CARLOS BARIJAN  

CPF: 05589621810 Resp. Técnico: IVONETE CATTO BRUNHEROTTO                CPF:  

13896304801 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:16615 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 768840/2021 Data de  

Protocolo: 08/04/2021 CEVS: 355450801-383-000007-1-0 Data de Validade:  

05/03/2022 Razão Social: EJS TIETE RECUPERACAO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS  

CNPJ/CPF: 40.944.158/0001-34 Endereço: Rua OLGA DE CAMPOS RODRIGUES, 348  

TERRAS DE SAO ROQUE Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL:  

EDIVALDO JOSE DE SOUZA CPF: 01175235857  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7612212042021 Data de  

Protocolo: 12/04/2021 CEVS: 355450801-863-000262-1-2 Data de Validade:  

04/04/2022 Razão Social: JOSE RUBENS MACRUZ FERREIRA DA SILVA CNPJ/CPF:  

16192477809 Endereço: Rua PADRE THEODORO BIBIANO DA SILVA, 65 SALA 01 NOVA  

TIETE Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: JOSE RUBENS MACRUZ  

FERREIRA DA SILVA CPF: 16192477809 Resp. Técnico: JOSE RUBENS MACRUZ FERREIRA  

DA SILVA CPF: 16192477809 CBO: 223104 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:76.766  

UF:SP  
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O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 823694/2021 Data de  

Protocolo: 14/04/2021 CEVS: 355450801-863-000252-1-6 Data de Validade:  

12/04/2022 Razão Social: ORION SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA CNPJ/CPF:  

14.237.631/0001-33 Endereço: Rua PADRE THEODORO BIBIANO DA SILVA, 65 SALA 03  

NOVA TIETE Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: JOSE RUBENS  

MACRUZ FERREIRA DA SILVA CPF: 16192477809 Resp. Técnico: JOSE RUBENS MACRUZ  

FERREIRA DA SILVA CPF: 16192477809 CBO: 223104 Conselho Prof.: CRM No.  

Inscr.:76.766 UF:SP Resp. Técnico: FERNANDO JOSE OLIVA DAHER CPF: 10911011757  

CBO: 06143 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:143514 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7336705112020 Data de  

Protocolo: 05/11/2020 CEVS: 355450801-865-000067-1-8 Data de Validade:  

14/10/2021 Razão Social: NADINE MARQUES RODRIGUES CNPJ/CPF: 34843190896  

Endereço: Rua TENENTE GELAS, 1555 SALA 05 NOVA TIETE Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: NADINE MARQUES RODRIGUES                 CPF:  

34843190896 Resp. Técnico: NADINE MARQUES RODRIGUES                 CPF:  

34843190896 CBO: 223810 Conselho Prof.: CRFA No. Inscr.:17183 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
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cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3072822021 Data de Protocolo:  

11/01/2021 CEVS: 355450801-872-000001-1-6 Data de Validade: 18/06/2021 Razão  

Social: RECANTO ROGERIO DE SOUZA CNPJ/CPF: 02.545.338/0001-54 Endereço:  

Estrada DO TAQUARAL (TIETE - CERQUILHO), S/N TAQUARAL Município: TIETÊ CEP:  

18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO PALUDETO                         CPF:  

13896152866 Resp. Técnico: ADRIANA DE PAULA BENTO CPF: 31037182847 CBO:   

Conselho Prof.: CRESS No. Inscr.:63811 UF:SP Resp. Técnico: RAPHAEL DOS SANTOS  

MACEDO CPF: 43060290857 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:136900 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 411221/2020 Data de  

Protocolo: 08/04/2021 CEVS: 355450801-960-000155-1-2 Data de Validade:  

19/08/2021 Razão Social: KELLY DE CASSIA FORMIGONI DAL COLETO 33045970850  

CNPJ/CPF: 14.503.076/0001-44 Endereço: Rua DOS XIMBORES, 43 JARDIM BONANZA  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: KELLY DE CASSIA FORMIGONI  

DAL COLETO CPF: 33045970850 Resp. Técnico: KELLY DE CASSIA FORMIGONI DAL  

COLETO CPF: 33045970850 CBO: 221205 Conselho Prof.: CRBM No. Inscr.:43100  

UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7642230042021 Data de  

Protocolo: 30/04/2021 CEVS: 355450801-863-000282-1-5 Data de Validade:  

30/04/2022 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETE CNPJ/CPF:  

46.634.598/0001-71 Endereço: Avenida XI DE AGOSTO, 75 CENTRO Município: TIETÊ  

CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: VLAMIR DE JESUS SANDEI CPF: 02084182883  

Resp. Técnico: ROBERTA CORREA CAMPOS R. ALVES CPF: 00170966690 CBO: 223405  

Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:23394 UF:SP Resp. Técnico: HENRIQUE BELINASSI  

BALARINI CPF: 38726197804 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:91899-4  

UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7625222042021 Data de  

Protocolo: 22/04/2021 CEVS: 355450801-960-000381-1-3 Data de Validade:  

19/05/2022 Razão Social: BRUNA RAPETE CONSORTE CNPJ/CPF: 38473866894 Endereço:  

Rua DR PALINURO, 160 SALA 02 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: BRUNA RAPETE CONSORTE CPF: 38473866894  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7529016022021 Data de  

Protocolo: 16/02/2021 CEVS: 355450801-863-000031-1-5 Data de Validade:  

23/01/2022 Razão Social: LILIAN ABUD CNPJ/CPF: 16434474830 Endereço: Rua DOS  

EXPEDICIONARIOS, 348 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp.  

LEGAL: LILIAN ABUD CPF: 16434474830 Resp. Técnico: LILIAN ABUD CPF:  
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16434474830 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:65313 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 715905/2021 Data de  

Protocolo: 30/03/2021 CEVS: 355450801-383-000004-1-8 Data de Validade:  

08/02/2022 Razão Social: COOPERATIVA DE TRAB. CAT. E CAT. E RES.SOLIDOS. REC.  

DE TIETE SP CNPJ/CPF: 32.506.363/0001-90 Endereço: Rodovia CORNELIO PIRES, S/N  

PARAISO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARIA VALDENICE DA  

SILVA CPF: 16045721837  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 692791/2021 Data de  

Protocolo: 17/02/2021 CEVS: 355450801-863-000461-1-6 Data de Validade:  

27/01/2022 Razão Social: INTERMEDICI PIRACICABA ASSISTENCIA MEDICA LTDA  

CNPJ/CPF: 62.476.676/0002-94 Endereço: Rua ONZE DE AGOSTO, 151 CASA 02 CENTRO  

Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: ALEXANDRE FRANCISCO  

MARGARIDO LOURENCO CPF: 01165194872 Resp. Técnico: LUIZ ALBERTO DE LOURENCO  

CPF: 05065139806 CBO: 06180 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:48131 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
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cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO 

A Chefa da Divisão de Vigilância em Saúde do Município de Tietê DEFERE a ALTERAÇÃO DE DADOS 

CADASTRAIS dos estabelecimentos abaixo relacionados. 

“Os responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 

às atividades e ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 

de tais exigências, ficando, inclusive, sujeitos ao cancelamento deste documento 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3072822012A Data de  

Protocolo: 11/01/2021 CEVS: 355450801-872-000001-1-6 Data de Validade:  

19/05/2021 Razão Social: RECANTO ROGERIO DE SOUZA CNPJ/CPF: 02.545.338/0001-54  

Endereço: Estrada DO TAQUARAL (TIETE - CERQUILHO), S/N TAQUARAL Município:  

TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO PALUDETO CPF: 13896152866  

Resp. Técnico: RAPHAEL DOS SANTOS MACEDO CPF: 43060290857 CBO: 07410 Conselho  

Prof.: CRP No. Inscr.:136900 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de  

responsabilidade técnica.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3072822021B Data de  

Protocolo: 11/01/2021 CEVS: 355450801-872-000001-1-6 Data de Validade:  

19/05/2021 Razão Social: RECANTO ROGERIO DE SOUZA CNPJ/CPF: 02.545.338/0001-54  

Endereço: Estrada DO TAQUARAL (TIETE - CERQUILHO), S/N TAQUARAL Município:  

TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO PALUDETO CPF: 13896152866  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de  

responsabilidade técnica.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  
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práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3072822021C Data de  

Protocolo: 11/01/2021 CEVS: 355450801-872-000001-1-6 Data de Validade:  

19/05/2021 Razão Social: RECANTO ROGERIO DE SOUZA CNPJ/CPF: 02.545.338/0001-54  

Endereço: Estrada DO TAQUARAL (TIETE - CERQUILHO), S/N TAQUARAL Município:  

TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO PALUDETO CPF: 13896152866  

Resp. Técnico: ADRIANA DE PAULA BENTO CPF: 31037182847 CBO:  Conselho Prof.:  

CRESS No. Inscr.:63811 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3072822021D Data de  

Protocolo: 11/01/2021 CEVS: 355450801-872-000001-1-6 Data de Validade:  

19/05/2021 Razão Social: RECANTO ROGERIO DE SOUZA CNPJ/CPF: 02.545.338/0001-54  

Endereço: Estrada DO TAQUARAL (TIETE - CERQUILHO), S/N TAQUARAL Município:  

TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARCELO PALUDETO CPF: 13896152866  

Resp. Técnico: ADRIANA DE PAULA BENTO CPF: 31037182847 CBO:  Conselho Prof.:  

CRESS No. Inscr.:63811 UF:SP Resp. Técnico: RAPHAEL DOS SANTOS MACEDO CPF:  

43060290857 CBO: 07410 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:136900 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7669914052021 Data de  

Protocolo: 14/05/2021 CEVS: 355450801-477-000045-1-0 Data de Validade:  

19/05/2021 Razão Social: COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO CNPJ/CPF:  

47.253.745/0007-11 Endereço: Avenida DOUTOR ALBERTO SAN JUAN, 400 SALA 01  

JARDIM BACCILI Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: PRISCILA  

MARIA ANTONINI ALVARES CPF: 31262261830  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de  

responsabilidade técnica.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7670014052021 Data de  

Protocolo: 14/05/2021 CEVS: 355450801-477-000045-1-0 Data de Validade:  

27/01/2022 Razão Social: COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO CNPJ/CPF:  

47.253.745/0007-11 Endereço: Avenida DOUTOR ALBERTO SAN JUAN, 400 SALA 01  

JARDIM BACCILI Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: PRISCILA  

MARIA ANTONINI ALVARES CPF: 31262261830 Resp. Técnico: ALINE TEREZA DE  

OLIVEIRA ANDREOS CPF: 38383486804 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:92799  

UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7670114052021 Data de  

Protocolo: 14/05/2021 CEVS: 355450801-477-000045-1-0 Data de Validade:  
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27/01/2022 Razão Social: COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE CERQUILHO CNPJ/CPF:  

47.253.745/0007-11 Endereço: Avenida DOUTOR ALBERTO SAN JUAN, 400 SALA 01  

JARDIM BACCILI Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: PRISCILA  

MARIA ANTONINI ALVARES CPF: 31262261830 Resp. Técnico: ALINE TEREZA DE  

OLIVEIRA ANDREOS CPF: 38383486804 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:92799  

UF:SP Resp. Técnico: RAFAEL RODRIGUES DE CAMARGO CPF: 31182495877 CBO:   

Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:55743 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas  

práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

cancelamento  deste documento  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  

 

COMUNICADO DE DEFERIMENTO 

A Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e Epidemiológica de Tietê INDEFERE   a 

RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE FUNCIONAMENTO/CADASTRO do estabelecimento abaixo relacionado 

 

Comunicado de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 7529016022021 Data de  

Protocolo: 16/02/2021 CEVS: 355450801-863-000032-1-2 Data de Validade:  Razão  

Social: LILIAN ABUD CNPJ/CPF: 16434474830 Endereço: Rua DOS EXPEDICIONARIOS,  

348 CENTRO Município: TIETÊ CEP: 18530-000 UF: SP Resp. LEGAL: LILIAN ABUD  

CPF: 16434474830 Resp. Técnico: LILIAN ABUD                              CPF:  

16434474830 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:65313 UF:SP  

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE TIETÊ.  

Indefere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X   

ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.  

em razão de (justificativa)..... e por infringir....  

TIETÊ, Quinta-feira, 20 de Maio de 2021  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
  
 
 
  
ERRATA: 

Retificar: o nº das Portarias n° 16.327, 16.328, 16.329, 16.330, 16.331, 16.332, 16.333 e 16.334 ,  
veiculado através do imprensa oficial em  14/05/2021, sendo os números corretos das Portarias n° 
17.327 A, 17.328, 17.329, 17.330, 17.331, 17.332, 17.333 e 17.334 

Retificar: Inscrição 2000399793 para 2000399993  da Classificada em 27° Lugar - GRAZIELA BRUNING 

Retificar: Nome da nomeada : MANUELLA MACHADO CAMPOY RAMOS para: MANUELLA MACHADO 
GODOY 

 

CONCURSO PÚBLICO -  01/2019 

  Professor de Educação Basica - PEB I 

ORDEM CLASSIFICAÇÃO NOME RG INSCRIÇÃO CONCURSO 
DT 

HOMOLOGAÇÃO 

NÍVEL SALARIAL 
ANEXO I, LC 

04/2019 
SECRETARIA PORTARIA SITUAÇÃO 

1 25°  

SIRLEI DUARTE DE 

OLIVEIRA CAMPOS 

28.653.645-

6 2000399793 

01.2019 13/04/2019 "C I" SE 

17.327 A NOMEADO 

2 8° AFRO 

JENNIFER ANDRESSA 

DA CONCEICAO 46979494x 2000398188 

01.2019 13/04/2019 "C I" SE 

            XXXX DESISTENTE  

3 26°  

VICTOR ROCHA 

CAMILO 49.472.908-

9 2000400867 

01.2019 13/04/2019 "C I" SE 

17.328 NOMEADO 

4 27°  GRAZIELA BRUNING 23552463-3 2000399993 

01.2019 13/04/2019 "C I" SE 

17.329 NOMEADO 

  Professor de Educação Basica - PEB II ( HABILITAÇÃO EM GEOGRAFIA)  

ORDEM CLASSIFICAÇÃO NOME RG INSCRIÇÃO CONCURSO 
DT 

HOMOLOGAÇÃO 
NÍVEL SALARIAL 

ANEXO I, LC 04/2019 
SECRETARIA PORTARIA SITUAÇÃO 

1 3° 

MARIA GEANE 

FERREIRA 

RODRIGUES 7523700 2000404333 3 

01.2019 13/04/2019 A-I SE 

17.330 NOMEADO 

CONCURSO PÚBLICO -  01/2018 

  Médico Ginecologista Obstetra  

ORDEM CLASSIFICAÇÃO NOME RG INSCRIÇÃO CONCURSO 
DT 

HOMOLOGAÇÃO 
NÍVEL SALARIAL 

ANEXO I, LC 04/2019 
SECRETARIA PORTARIA SITUAÇÃO 

1 1°  

INAJA REGINATTO 

ROBERTO 
38161723-3 2000354721 

01.2018 22/11/2018 "W" SSMP xxxx DESISTENTE  

2 2°  

PATRICIA DE CASSIA 

GONCALVES 

MORETTI 

292246523 2000354010 

01.2018 22/11/2018 "W" SSMP 17.331 NOMEADO 

CONCURSO PÚBLICO -  02/2020 

  MÉDICO PEDIATRA 

ORDEM CLASSIFICAÇÃO NOME RG INSCRIÇÃO CONCURSO 
DT 

HOMOLOGAÇÃO 
NÍVEL SALARIAL 

ANEXO I, LC 04/2019 
SECRETARIA PORTARIA SITUAÇÃO 

1 1°  

MANUELLA MACHADO 

GODOY  
246060487 2000500971 

02.2020 24/04/2020 "W" SSMP 17.332 NOMEADO 

  AGENTE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

ORDEM CLASSIFICAÇÃO NOME RG INSCRIÇÃO CONCURSO 
DT 

HOMOLOGAÇÃO 
NÍVEL SALARIAL 

ANEXO I, LC 04/2019 
SECRETARIA PORTARIA SITUAÇÃO 

1 10° 
DANIELA JOVEL 

MODOLO 
295213437 2000501883 02.2020 17/04/2020 "B II" SE 17.333 NOMEADO 

2 11° 
SEBASTIAO CESAR 

DA SILVA 
13311062 2000518123 02.2020 17/04/2020 "B II" SE 17.334 NOMEADO 
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